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2.7. e assim, a contratada foi notificada acerca da intenção 
de rescindir unilateralmente o contrato, por meio do Ofício nº 
CPI4-0084/44/21 (fls. 278 e 279);

2.8. transcorrido o prazo para defesa, não houve manifes-
tação da contratada a respeito dos fatos, devendo o processo, 
nesse caso, prosseguir à revelia (fl. 292);

2.9. consigna-se que, após o processo rescisório, será 
instaurado o devido processo de apuração de infrações no 
sistema e-Sanções, podendo ensejar a aplicação de multa e de 
impedimento de contratar e licitar com o Estado pelo prazo de 
5 (cinco) anos;

2.10. por fim, informo que a contratada, não possui créditos 
a receber pela UGE 180159 (Comando de Policiamento do 
Interior Quatro).

3. "Ex positis", presente os motivos determinantes da 
quebra unilateral do contrato, além de que o caso em testilha se 
enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial 
CJ/PM nº 2/2018 (fls. 294 a 300), sendo seguidas as orientações 
nele contidas, DECIDO PELA RESCISÃO UNILATERAL DO CON-
TRATO nº CPI4-026/44/20, nos termos do artigo 79, inciso I, da 
Lei Federal nº 8.666/93.

 COMANDO DE AVIAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR 
JOÃO NEGRÃO

 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
São Paulo, 27 de dezembro de 2021.
Despacho normativo
Número de Referência: CAvPM-173/420/2021.
Interessado: CAP PM ADRIANO E 1º SGT PM CALDAS
Assunto: NOMEAÇÃO GESTOR
1. Com fundamento no que dispõe o artigo 58, inciso III, 

combinado com o artigo 67 e seus parágrafos, todos da Lei 
Federal 8.666/93, com suas alterações, designo para acompa-
nhar e fiscalizar, a contar de 16DEZ21, o Pregão eletrônico N.º 
173/0037/21, referente ao Processo Licitatório nº 2021173096, 
nota de empenho 2021NE01798, que tem por objeto prestação 
de Serviço de instalação de aparelhos de ar condicionado para a 
base de aviação de Bauru, os seguintes servidores:

1.1. CAP PM 118375-3 ADRIANO THIAGO DE AGUIAR 
MACHADO

1.2. 1º SGT PM 966426-2 FÁBIO PEREIRA CALDAS.
2. São atribuições do Gestor:
2.1. Cuidar das questões relativas:
2.1.1. à prorrogação de Contrato junto à Autoridade 

Competente (ou às instâncias competentes), que deve ser 
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas 
competentes;

2.1.2. à comunicação para abertura de nova licitação à área 
competente, antes de findo o estoque de bens e/ou a prestação 
de serviços e com antecedência razoável;

2.1.3. ao pagamento de Faturas/Notas Fiscais;
2.1.4. à comunicação ao setor competente sobre quaisquer 

problemas detectados na execução contratual, que tenham 
implicações na atestação;

2.2. Comunicar as irregularidades encontradas: situações 
que se mostrem desconformes com o Edital ou Contrato e 
com a Lei;

2.3. Exigir somente o que for previsto no Contrato. Qual quer 
alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior 
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes;

2.4. Cuidar das alterações de interesse da Contratada, que 
deverão ser por ela formalizadas e devidamente fundamenta-
das, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de 
prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo 
da execução, o qual, por sua vez, deverá corresponder àqueles 
previstos no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei 8.666/93 e 
alterações;

2.5. Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando 
couber, com vistas à alteração unilateral do Contrato pela 
Administração;

2.6. Negociar o Contrato sempre que o mercado assim o 
exigir e quando da sua prorrogação, nos termos da Lei;

2.7. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de 
dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas;

2.8. Documentar nos autos todos os fatos dignos de nota;
2.9. Deflagrar e conduzir os procedimentos de finalização à 

Contratada, com base nos termos Contratuais, sempre que hou-
ver descumprimento de suas cláusulas por culpa da Contratada, 
acionando as instâncias superiores e/ou os Órgãos Públicos 
competentes quando o fato exigir.

3. São atribuições do Fiscal:
3.1. Ler atentamente o Termo de Contrato e anotar em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua exe-
cução;

3.2. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Con-
tratada que estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas 
competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar 
competência;

3.3. Verificar a execução do objeto contratual, proceder 
à sua medição e formalizar a atestação. Em caso de dúvida, 
buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente 
a atestação/medição;

3.4. Antecipar-se a solucionar problemas que afetem a 
relação contratual (greve, chuvas, fim de prazo);

3.5. Notificar a Contratada em qualquer ocorrência des-
conforme com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com 
prova de recebimento da notificação (procedimento formal, com 
prazo). Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, 
anotar todas as ocorrências no diário de obras, tomando as 
providências que estejam sob sua alçada e encaminhando às 
instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

3.6. Receber e encaminhar imediatamente as Faturas/
Notas Fiscais, devidamente atestadas à Seção de Contratos do 
CAvPM, observando previamente se a fatura apresentada pela 
Contratada refere-se ao objeto que foi efetivamente contratado;

3.6.1. As Faturas/Notas Fiscais originárias de Contratos, 
sobre tudo de Contratos orientados pelas regras do CADTERC 
(limpeza, reprografia entre outros), objetivando a prestação 
de serviços contínuos, deverão ser encaminhadas devidamente 
atestadas juntamente com toda a documentação exigida, direta-
mente à Seção de Contratos, até no máximo o dia 5 (dez) do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, visando o cumpri-
mento dos prazos de pagamentos e providências de satisfação 
dos tributos pertinentes a cada Contratação;

3.7. Fiscalizar a manutenção, pela Contratada, se for o caso, 
das condições de sua habilitação e qualificação, com a solicita-
ção dos documentos necessários à avaliação;

3.8. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com 
as especificações do objeto contratado;

3.8.1. A ação do Fiscal, nesses casos, deverá observar o que 
reza o Termo de Contrato e/ou o ato convocatório da licitação, 
principalmente em relação ao prazo ali previsto;

3.9. Em se tratando de obras e serviços de engenharia, rece-
ber provisoriamente o objeto do Contrato, no prazo estabeleci-
do, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes (Obs.: 
o prazo começa a contar da comunicação escrita do contratado);

3.10. Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso 
de dúvidas técnicas, administrativas ou jurídicas.

4. Casos de afastamentos ou impossibilidades que possam 
afetar à gestão/fiscalização deverão ser informados, com a 
urgência que o caso requeira, à Seção de Contratos para provi-
dências cabíveis quanto a substituições.

São Paulo, 27 de dezembro de 2021.
PAULO LUIZ SCACHETTI JUNIOR
CEL PM DIRIGENTE
CAvPM
_____________________________________________
“Nós, Policiais Militares, sob a proteção de Deus, estamos 

compromissados com a Defesa da Vida, da Integridade Física e 
da Dignidade da Pessoa Humana.”

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 11 - CAPITAL
 COMUNICADO
ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
Comunico que a partir de 25 de agosto de 2021, o 

Coronel de Polícia Militar, MARCOS DE PAULA BARRETO CPF 
095.379.608-62, assumiu como Dirigente da UGE 180353 
COMANDO DE POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANA 
ONZE – CPA/M-11, em substituição ao Coronel de Polícia Militar, 
EDSON LUIS DA SILVA SIMEIRA CPF: 156.879.018-09.

 COMANDO DE POLICIAMENTO METROPOLITANO

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 7 - GUARULHOS
 Regularização - Reassume a Função de Dirigente da UGE 

180178 o Sr. Cel PM EDMILSON COLONELLO, RG: 11.294.486 e 
CPF: 125.954.218-16, a contar de 28/12/2021.

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 8 - OSASCO
 UGE 180179 - PMESP-DES-2021/19962
EXTRATO DO CONTRATO Nº CPAM8-017/130/21
NOTA DE EMPENHO: 2021NE02687
OBJETO: Prestação de serviço de manutenção e conservação 

predial – instalação de forro com readequação das instalações 
elétricas do imóvel sede do 5º BAEP.

CONTRATADO: MDA SOLUCOES INTEGRADAS EM DIVISO-
RIAS LTDA

CNPJ: 19640466/0001-80
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico – Lei 

Federal 10.520/02
VALOR DO CONTRATO: R$ 96.998,68
DATA DE CELEBRAÇÃO: 21/12/2021.
DATA DE INÍCIO: 10/01/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2021
PROGRAMA DE TRABALHO: 06122181949920000
PTRES: 180402
FONTE DE RECURSO: 001001001 – TESOURO
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias uteis
GESTOR DO CONTRATO: Sd PM Harmiston Eric Tomé Sam-

paio, CPF nº 383.618.858-97
GESTOR EVENTUAL: 3º Sgt PM Marcio Alves Viana, CPF nº 

160.966.528-75
 UGE 180179 - PMESP-DES-2021/19712
EXTRATO DO CONTRATO Nº CPAM8-019/130/21
NOTA DE EMPENHO: 2021NE02617
OBJETO: Prestação de serviço de produção de comunicação 

visual para identificação de local para o 5º BAEP.
CONTRATADO: SUPER MIL REPRESENTACOES EIRELI
CNPJ: 08.637.053/0001-20
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico – Lei 

Federal 10.520/02
VALOR DO CONTRATO: R$ 41.000,00
DATA DE CELEBRAÇÃO: 28/12/2021.
DATA DE INÍCIO: 10/01/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2021
PROGRAMA DE TRABALHO: 06122181949920000
PTRES: 180402
FONTE DE RECURSO: 001001001 – TESOURO
PRAZO DE ENTREGA: 30 (trinta) dias uteis
GESTOR DO CONTRATO: Sd PM Harmiston Eric Tomé Sam-

paio, CPF nº 383.618.858-97
GESTOR EVENTUAL: 3º Sgt PM Marcio Alves Viana, CPF nº 

160.966.528-75
 UGE 180179 - PMESP-DES-2021/20334
EXTRATO DO CONTRATO Nº CPAM8-016/130/21
NOTA DE EMPENHO: 2021NE02616
OBJETO: Prestação de serviço de produção de comunicação 

visual para identificação de local para o 14º BPM/M e unidades 
subordinadas.

CONTRATADO: SUPER MIL REPRESENTACOES EIRELI
CNPJ: 08.637.053/0001-20
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico – Lei 

Federal 10.520/02
VALOR DO CONTRATO: R$ 260.000,00
DATA DE CELEBRAÇÃO: 28/12/2021.
DATA DE INÍCIO: 10/01/2022.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2021
PROGRAMA DE TRABALHO: 06122181949920000
PTRES: 180402
FONTE DE RECURSO: 001001001 – TESOURO
PRAZO DE ENTREGA: 60 (sessenta) dias uteis
GESTOR DO CONTRATO: 1º Ten PM Wellington Pedroza 

Santana, CPF nº 216.719.688-16
GESTOR EVENTUAL: Cb PM Elaine Regina da Costa, CPF nº 

274.159.988-20
GESTORES FISCAIS: 1ª Cia 14M - Cb PM Wandrei Cristiano 

Perboni de Souza, CPF nº 172.804.208-93; 2ª Cia 14M - 2º Sgt 
PM Gildo Alves da Silva, CPF nº 096.594.538-33; 3ª Cia 14M - 3º 
Sgt PM Lucas dos Santos Espindola, CPF nº 343.643.518-06; 4ª 
Cia 14M -2º Sgt PM Andre Narduchi Lara, CPF nº 287.981.968-
71; 5ª Cia 14M - 2º Sgt PM Renato Nunes da Gama, CPF nº 
929.812.915-72

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR

 COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR 4 - BAURU
 DESPACHO Nº CPI4-0530/44/21
RESCISÃO CONTRATUAL Nº CPI4-002/44/21
1. O presente ato versa sobre a Rescisão Unilateral do Con-

trato nº CPI4-026/44/20, firmado entre o Estado de São Paulo, 
por Intermédio da Secretaria da Segurança Pública - Polícia Mili-
tar do Estado de São Paulo, através do Comando de Policiamento 
do Interior Quatro, inscrito no CNPJ sob o nº 04.198.514/0009-
01, e a empresa RMS Serviços Técnicos e Manutenções Eireli, 
inscrita no CNPJ sob nº 26.783.045/0001-73, com fulcro no 
artigo 78, inciso I e V da Lei Federal nº 8.666/93, c/c o artigo 76, 
incisos I e V da Lei Estadual nº 6.544/89.

2. A empresa foi contratada, após certame licitatório, 
na modalidade Pregão Eletrônico nº PR-159/0037/20, Oferta 
de Compra nº 1801590000102020OC00793, onde sagrou-se 
vencedora e em condições de celebrar o contrato de prestação 
de serviços de reparos, manutenção, conservação e adaptações 
na edificação que abrigará a sede da 1ª Cia PM do 4º BPM/I, 
localizada no município de Bauru/SP;

2.1. os serviços tiveram início conforme a Ordem de Execu-
ção de Serviços nº CPI4-017/44/19 (fls. 228 e 229), com prazo de 
execução de 90 (noventa) dias;

2.2. após a execução de alguns serviços, foi elaborado o 
Orçamento Estimativo nº CPI4-019/40/20 (fl. 264), que culminou 
com a liquidação da Nota Fiscal nº 51, de 22JAN21 (fl. 234), 
correspondente a 41,68% do total ajustado;

2.3. entretanto, durante vistoria no local dos serviços, foram 
encontradas inconsistências no objeto entregue, bem como 
serviços não executados, relatados pelo Gestor do Contrato, no 
bojo do Ofício nº PMESP-OFI-2021/168602 (fls. 245 e 246), bem 
como no Relatório de Vistoria nº CPI4-001/40/21 (fls. 248 a 256), 
elaborado pelo Fiscal do Contrato;

2.4. conquanto, a contratada abandonou o local da pres-
tação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração;

2.5. em 25JUN21, a contratada foi notificada, por meio da 
Notificação nº CPI4-001/44/21 (fl. 257), para que concluísse o 
serviço contratado e que diante da inexecução parcial do objeto, 
estaria incorrendo em sanções administrativas sujeitas as pena-
lidades cabíveis nos termos da legislação;

2.6. diante a inércia da contratada, em sede do Despacho nº 
CPI4-0390/44/21 (fl. 276 e 277), o Dirigente da Unidade Gestora 
Executora, propôs a intenção de rescindir unilateralmente o 
sobredito contrato;

6.5. Prescrições Diversas:
6.5.1. o descumprimento das Condições de Execução 

elencadas nesta Dtz, bem como de quaisquer valores e deveres 
policial-militares previstos em lei, deverá ser apurado à luz do 
Regulamento Disciplinar da Polícia Militar, Código Penal e Códi-
go Penal Militar, conforme o caso;

6.5.2. reforça-se a deliberação de que o policial militar, que 
tenha a intenção de dar publicidade a conteúdo que se relacione 
direta ou indiretamente com a Polícia Militar ou com a sua con-
dição de militar do Estado, deverá valer-se dos canais de comu-
nicação social oficiais da Instituição, por intermédio da Seção de 
Comunicação Social de seu Btl (ou equivalente), exceção feita ao 
previsto nos subitens “6.2.2.1.”, “6.2.2.2.”, “6.2.3.” e “6.2.5.”;

6.5.3. uma vez que conteúdos sejam publicados nas páginas 
oficiais da Instituição, os policiais militares poderão utilizar suas 
contas pessoais em mídias sociais ou aplicativos mensageiros 
para compartilhamento de vídeos, imagens, áudios, textos e 
mensagens oficiais da Polícia Militar, preservando integralmente 
o formato, conteúdo e fonte originais. Eventuais comentários a 
essas publicações deverão atentar para as vedações, faculdades 
e boas práticas descritas nesta Diretriz;

6.5.4. considerando o disposto no Regulamento Disciplinar 
da Polícia Militar, os policiais militares candidatos a cargos eleti-
vos poderão utilizar-se de designações hierárquicas próprias em 
atividades político-partidárias que se valham de mídias sociais 
ou aplicativos mensageiros para fins de divulgação;

6.5.5. esta Diretriz entra em vigor a partir de sua publicação 
e os policiais militares (da ativa, agregados e veteranos) terão o 
prazo de 20 dias para adequar totalmente seus perfis, páginas 
e canais de mídias sociais, bem como seus aplicativos mensa-
geiros, ao cumprimento irrestrito das previsões aqui contidas.

Publique-se, cumpra-se.
São Paulo, 27 de dezembro de 2021.
FERNANDO ALENCAR MEDEIROS
Coronel PM Comandante-Geral

 CORREGEDORIA DA POLÍCIA MILITAR
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORREGEDORIA DA POLÍCIA MILITAR
DESPACHO: Decisão Final de Processo Sancionatório
1. Após o anexo do Parecer CJ/SSP nº 1/2017 da douta Con-

sultoria Jurídica da Secretaria da Segurança Pública do Estado 
de São Paulo, acostado às (fls. 67 a 73) e estando os autos do 
Processo Sancionatório nº CorregPM-007/231/21, formalmente 
em ordem, decido aplicar à empresa SUA LISTA COMÉRCIO ELE-
TRÔNICO DE MATERIAL ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
24.137.594/0001-45, as penalidades que se seguem, em face da 
Inexecução Total do Contrato nº 2021CT00183, Convite Eletrô-
nico CV Nº 180184000012021OC00126, formalizado através da 
Nota de Empenho Nº 2021NE00515, após tornar-se a vencedora 
dos itens 01 e 03 da referida Oferta de Compras, para fornecer o 
total de 20 (vinte) bastões de cola de papelaria, base éter poli-
glucosídeo, lavável, branca, conforme Item SIAFÍSICO 264971-3 
e 100 (cem) grampeadores de mesa, base metálica plástica, base 
(13x3x5) cm, grampos 26/6, conforme Item SIAFÍSICO 253614-5, 
fls. (09 a 36), após o devido Processo legal:

1.1. Multa contratual valor de R$ 322,20 (trezentos e 
vinte e dois reais e vinte centavos), nos termos do artigo 3º da 
Resolução nº SSP-333/05 c/c artigo 87 inciso II da Lei Federal nº 
8.666/93, conforme demonstrativo de cálculo da multa à fl.(59);

1.2. suspensão temporária de participação em Licitação, 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do inciso III, do 
artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93.

São Paulo, 28 de dezembro de 2021
EDUARDO HENRIQUE BRICIUG MARTINEZ
Cel PM Dirigente da UGE 180184

 DIRETORIA DE FINANÇAS
 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE FINANÇAS
COMUNICADO
O presente ato versa sobre a análise da regularidade 

dos procedimentos adotados no curso da fase externa do 
Pregão Presencial DTIC nº PR-183/0060/21 – Processo DTIC nº 
2021183139 –, de âmbito Internacional, visando à constituição 
de Sistema de Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de até 3.000 (três mil) Transceptores Móveis, Single 
Band, UHF.

Destarte, após análise minudenciada daquilo que foi produ-
zido nos autos, em especial do contido na Ata da Sessão Pública 
(fls. 1980/1986), bem como, em conformidade com o previsto na 
Lei Federal nº 10.520/02, no artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 
nº 8.666/93, e no artigo 3º, inciso VII, do Decreto nº 47.297/02, 
estando os preços compatíveis com os de mercado, decido 
HOMOLOGAR os atos praticados pelo Pregoeiro no curso da 
Sessão Pública, em que se sagrou vencedor o CONSÓRCIO TAIT, 
inscrito no CNPJ sob o nº 35.310.330/0001-68, composto pelas 
empresas (i) TAIT NORTH AMÉRICA, INC., inscrita no CNPJ sob 
o nº 34.430.191/0001-43 e (ii) TAIT COMUNICAÇÕES BRASIL 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 67.116.715/0001-85 (líder do 
consórcio), no valor unitário de R$ 5.950,00 (cinco mil, novecen-
tos e cinquenta reais).

Restitua-se à UGE 180183 – DTIC, para adoção das 
providências decorrentes, na forma da lei, devendo, contudo, 
ser observado pelo respectivo Dirigente que a Administração, 
nos termos insculpidos no artigo 16 do Decreto Estadual nº 
63.722/18, não está vinculada à celebração de contratos por 
meio de Sistema de Registro de Preços, salvo quando este se 
demonstre mais vantajoso para a própria Administração, em 
relação aos preços praticados no mercado, tudo em estrita 
observância ao Decreto Estadual nº 63.316/18.

Por consectário, em face das sobreditas disposições nor-
mativas, determino ao Dirigente da UGE 180183 – DTIC que: 
(i) nas contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços, 
proceda invariavelmente, por meio dos respectivos Gestores 
de Contratos, pesquisas para aferição da vantagem do preço 
registrado; (ii) na conjectura de aferição de compatibilidade dos 
preços registrados com os praticados no mercado, a contratação 
em testilha subsumirá aos termos da legislação vigente e, por 
conseguinte, ao interesse público; (iii) todavia, na conjectura 
de aferição de incompatibilidade, quando o preço registrado 
tornar-se superior ao praticado no mercado, a Unidade Gestora 
Executora deverá provocar a convocação da empresa beneficiá-
ria do registro de preços, visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao mercado; (iv) na hipótese de restar 
fracassada a sobredita negociação, o Dirigente deverá instruir 
procedimento formal de contratação dos pretensos itens da ARP, 
mediante a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações. (DESPACHO Nº DF-662/10/21).

 COMANDO DE POLICIAMENTO DA CAPITAL 
CORONEL PM JOSÉ HERMÍNIO RODRIGUES

 COMANDO DE POLICIAMENTO DE ÁREA 
METROPOLITANA 10 - CAPITAL
 Procedimento Disciplinar N° SubcmtPM-009/362/18
Interessado: 2º Sgt PM 920278-1 Marcelo Fonseca.
Notificação
À vista do que foi publicado no Diário Oficial no dia 21 de 

dezembro de 2021, referente ao PD N° SubcmtPM-009/362/18, 
torno sem efeito tal publicação, em observância a suspensão dos 
prazos de que trata o Boletim Geral PM 233, de 14 de dezembro 
de 2017. (Adv. Dr. João Carlos Campanini – OAB/SP Nº 258.168).

6.2.1.6. menção à doutrina policial-militar, a exemplo 
dos procedimentos operacionais padrão, videotreinamentos e 
instruções;

6.2.1.7. dicas e conteúdos relativos a exames e concursos 
da Polícia Militar;

6.2.1.8. considerações sobre atos de superiores, de caráter 
reivindicatório e de cunho político-partidário, ou depreciativos 
a outros órgãos públicos, autoridades e demais militares do 
Estado;

6.2.1.9. informações ou dados não comprovados ou inve-
rídicos (fake news);

6.2.1.10. aposição de foto, em seus perfis, que se relacione, 
direta ou indiretamente, com a condição de militar do Estado 
(por intermédio de insígnia, brasão, símbolo, logomarca, farda-
mento, armamento, viatura ou equipamento de proteção indivi-
dual), exceção feita a aparelhos intercomunicadores funcionais;

6.2.1.11. publicações que exponham caráter íntimo atenta-
tório às relações de respeito e decoro.

6.2.2. é facultado ao policial militar, desde que observadas 
as prescrições regulamentares e normas em vigor, os deveres 
éticos, o respeito e o decoro, dar publicidade, através das mídias 
sociais e aplicativos mensageiros, a conteúdos relacionados a:

6.2.2.1. solenidades e formaturas policial-militares;
6.2.2.2. casamentos com uso de uniforme (vide previsões do 

Regulamento de Uniformes da Polícia Militar);
6.2.2.3. campanhas humanitárias, solidárias ou filantrópi-

cas, com a participação da Polícia Militar, desde que os conte-
údos tenham sido, previamente, tramitados e aprovados pelos 
canais oficiais de comunicação social institucionais.

6.2.3. faculta-se também a policiais militares, por meio de 
aplicativos mensageiros, a composição de grupos, inclusive, se 
for o caso, com a interveniência de civis ou representantes de 
outros órgãos, para tratar de temas e assuntos profissionais, 
estudos, pareceres e aperfeiçoamentos. Nessas ocasiões, os poli-
ciais militares poderão identificar-se e manifestar-se de acordo 
com a condição de militar do Estado e função desempenhada, 
representando suas OPM e, estritamente, para discorrer sobre o 
tema em debate;

6.2.4. para outros grupos virtuais, compostos essencialmen-
te por policiais militares, com finalidades diversas, de acesso 
restrito ou não a determinadas pessoas, caberá ao policial 
militar de maior posto/graduação o estabelecimento de regras 
que levem ao cumprimento do disposto nesta Dtz, de modo que 
todos os integrantes do grupo adotem postura ético-moral, zelo 
e moderação em relação aos conteúdos e mensagens circuladas;

6.2.5. aos policiais militares que, em razão da função 
desempenhada, utilizem-se de aparelhos intercomunicadores 
funcionais para comunicações profissionais, é permitida a iden-
tificação e trâmite de mensagens de caráter policial-militar e 
interesse institucional, conforme as normas em vigor, os deveres 
éticos, o respeito e o decoro.

6.3. Boas Práticas Digitais:
6.3.1. afora os regramentos constantes no subitem “6.2.” 

e divisões, o uso das mídias sociais e aplicativos mensageiros 
por policiais militares deve primar sempre pelo caráter moral 
e ético, sendo recomendável, com base na Cartilha de Boas 
Práticas Digitais da Secretaria Especial de Comunicação do 
Governo do Estado de São Paulo, baseada no Código de Ética 
da Administração Pública Estadual, além de outras publicações 
similares, o que segue:

6.3.1.1. militares do Estado devem estar cientes de que 
seus comportamentos no ambiente digital, principalmente nas 
redes sociais, podem afetar a credibilidade de seus trabalhos, da 
Instituição e do Estado;

6.3.1.2. ao opinar sobre assuntos diversos, o policial militar 
deve ser claro, para evitar mal-entendidos e polêmicas que 
recaiam sobre a sua pessoa e, por conseguinte, sobre a Polícia 
Militar;

6.3.1.3. não publicar fotos, conteúdos ou comentários de 
colegas de trabalho sem as devidas anuências;

6.3.1.4. não publicar fotos, conteúdos ou comentários de 
caráter exclusivamente pessoal durante o horário de serviço;

6.3.1.5. não utilizar o ambiente virtual como alternativa 
para aquilo que não se deva praticar no ambiente real;

6.3.1.6. não publicar conteúdos sobre assuntos incompatí-
veis com a classe policial-militar;

6.3.1.7. optar pela utilização de perfis privados/fechados, 
de modo a ter mais controle acerca do público visualizador dos 
conteúdos publicados;

6.3.1.8. havendo dúvida acerca da publicação de quaisquer 
conteúdos, contatar os canais oficiais de comunicação social da 
Polícia Militar.

6.4. Atribuições Particulares:
6.4.1. CComSoc
6.4.1.1. desenvolver estratégia de divulgação referente 

às vedações, faculdades e boas práticas constantes nesta Dtz, 
voltada aos policiais militares da ativa, agregados e veteranos;

6.4.1.2. atuar como polo central de coleta e difusão de víde-
os, imagens e áudios de interesse policial-militar, em especial de 
ocorrências que se enquadrem como fatos comunicáveis, condi-
cionando suas divulgações, estritamente, à aprovação do Centro;

6.4.1.3. por intermédio de sua capilaridade nas mídias 
sociais, auxiliar os Grandes Comandos (G Cmdo) na fiscalização 
do efetivo policial-militar subordinado, transmitindo-lhes infor-
mações referentes a eventual descumprimento da presente Dtz.

6.4.2. CIPM e Correg PM
Subsidiar o Comando-Geral (Cmdo G), de acordo com as 

respectivas searas de atribuição, na política de fiscalização, 
informação, avaliação, apuração e eventual responsabilização 
de policiais militares que façam uso indevido das mídias sociais 
e aplicativos mensageiros, nos termos consignados nesta Dtz.

6.4.3. DEC
6.4.3.1. formatar Programa de Videotreinamento (PVT) e 

Instrução Continuada de Comando (ICC) em reforço às veda-
ções, faculdades e boas práticas constantes nesta Dtz;

6.4.3.2. nas atualizações curriculares, constar o disposto 
nesta Dtz como assunto de conteúdos programáticos de cursos 
e estágios da Polícia Militar, em especial aqueles focados na 
formação.

6.4.4. G Cmdo
6.4.4.1. sistematizar, no âmbito de suas atribuições, com 

foco nas OPM e efetivos subordinados, o acompanhamento do 
uso das mídias sociais e aplicativos mensageiros por policiais 
militares, verificando eventual não conformidade que faça jus a 
orientação e/ou responsabilização pela utilização desaconselhá-
vel e/ou indevida, nos termos consignados nesta Dtz;

6.4.4.2. selecionar e encaminhar ao CComSoc vídeos, ima-
gens e áudios de interesse policial-militar, visando à avaliação 
e pretensa difusão de fatos comunicáveis nos canais de comu-
nicação social oficiais da Instituição. 6.4.5. Btl (ou equivalente)

6.4.5.1. orientar e fiscalizar o efetivo subordinado acerca da 
utilização das mídias sociais e aplicativos mensageiros, nos ter-
mos desta Dtz, naquilo que guardar correlação direta ou indireta 
com a Polícia Militar ou com a condição de militar do Estado;

6.4.5.2. estender a orientação e fiscalização a policiais 
militares agregados e veteranos;

6.4.5.3. promover apurações administrativas e/ou penais 
por eventuais descumprimentos às prescrições desta Dtz;

6.4.5.4. por intermédio da Seção de Comunicação Social:
6.4.5.4.1. selecionar vídeos, imagens e áudios, com especial 

atenção aos captados por policiais militares, de interesse institu-
cional e que mereçam ser veiculados como fatos comunicáveis, 
encaminhando-os para o respectivo G Cmdo para análise quan-
to à conveniência e oportunidade;

6.4.5.4.2. com base na estratégia definida pelo CComSoc e 
no material de apoio consolidado pela DEC (PVT e ICC), realizar 
ampla divulgação aos policiais militares quanto às vedações, 
faculdades e boas práticas constantes nesta Dtz.


